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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 14 DE MARÇO 

DE 2013.  ......................................................  

 

Aos catorze dias do mês de março de dois mil e treze, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na Sala 

de Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas e 

trinta minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Mário João Ferreira da Silva Oliveira e 

com a participação do Vice-Presidente da Câmara Joaquim Manuel Santos Alves de Jesus e dos 

Vereadores Laura Sofia Aires Ferreira Pires, Carlos Manuel Ferreira Ferreira, Lília Ana da Cruz 

Oliveira Martins Águas e Henrique Santiago Tomás, a reunião ordinária privada da Câmara 

Municipal de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no art.º 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e nos termos da 

deliberação do Executivo Municipal datada de 27 de Outubro de 2009. .............................................  

 ...........................................................................................................................................................  

Não esteve presente o Vereador Jorge Diogo Cardoso Mendonça, tendo este comunicado a 

respetiva ausência em 14 de março, alegando não ter sido enviada a documentação referente à 

presente Ordem de Trabalhos, expressando ter sido, por esse facto, impedido de cumprir o seu 

dever de estudo. .................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .........................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

ADITAMENTO DE PONTOS EXTRA À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, reconhecer a urgência na 

introdução do ponto do aditamento na Ordem de Trabalhos da presente Reunião de Câmara, nos 

termos das disposições conjugadas dos art.º 19.º do Código de Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 424/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 

31 de Janeiro e art.º 83.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002 de 

11 de Janeiro. ...................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  
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PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. .........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores Lília Águas e 

Henrique Tomás. ...............................................................................................................................  

O Presidente da Câmara, informou que o Vereador Jorge Mendonça havia enviado um e-mail 

dizendo que não iria estar presente e que a razão para tal se prende com a facto de não ter 

recebido documentação anexa à Ordem de Trabalhos, entendendo que foi impedido de estudar os 

assuntos. .............................................................................................................................................  

Relembrou que a prática ao longo destes anos tem sido sempre a mesma, entendendo-se que tem 

sido enviada a documentação considerada indispensável para análise, para além daquilo que a 

epigrafe dos pontos já explicita. ..........................................................................................................  

Deu nota que, ao contrário, quem mudou de atitude foi o Vereador Jorge Mendonça, dado que 

este sempre pode consultar, estudar e obter cópia de documentação solicitada, sendo que, regra 

geral à terça-feira de manhã vinha aos Paços do Concelho para proceder a essa consulta. ................  

Questionou os Vereadores se alguma vez se sentiram impedidos de consultar os documentos 

constantes das Ordens de Trabalho. ..................................................................................................  

O Vereador Henrique Tomás, referiu ter sido sempre facultada a documentação, sendo que sempre 

votou conscientemente os assuntos. ..................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas disse compreender o motivo do Vereador Jorge Mendonça relativamente à 

questão do acesso à documentação, apesar de sempre ter sido essa a forma de atuar, a atitude do 

Vereador Jorge Mendonça é que mudou. ..........................................................................................  

Mais disse que, quando entende que deve consultar os documentos assim o fez e o fará, nunca 

tendo sido vedado o acesso aos mesmos, pelo que, também, sempre votou em consciência. ............  

Esclareceu que seria mais confortável que fosse enviada a documentação do assunto em análise, 

pois facilitaria muito mais a abordagem ao mesmo. ...........................................................................  

O Vereador Henrique Tomás chamou a atenção para a degradação do mural das Piscinas 

Municipais que foi levado a efeito pelos alunos da Escola Secundária em conjunto com a professora 

Ana Magalhães. .................................................................................................................................  

Em relação ao Plano de Pormenor do Centro da Cidade de Oliveira do Bairro, alertou para o facto 

de haver restos de edifícios em risco de ruína com Escolas relativamente próximas. ...........................  

Chamou igualmente a atenção para a existência de uma família que se encontra a viver com 

bastante dificuldade, junto ao Café Pataco, pelo que solicitou que a Câmara Municipal diligenciasse 

no sentido de apoiar a família e minorar a situação que vive. ............................................................  

Disse ainda que urge regularizar o pavimento da Estrada da Caneira, bem como cerca de 200 
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metros da estrada que vai para a Silveira, incluindo solucionar a questão da raiz de uma árvore 

existente no local. ..............................................................................................................................  

A Vereadora Lília Águas, questionou se já existe alguma solução para resolver a questão dos 

semáforos do Troviscal. ......................................................................................................................  

O Presidente da Câmara informou não serem os técnicos da Autarquia a reparar os semáforos, 

tendo sido aberto o respetivo procedimento concursal entretanto já adjudicado, pelo que, a 

qualquer momento será o problema resolvido. ..................................................................................  

Em relação ao mural junto às Piscinas Municipais, informou já ter abordado a Artista Lara Roseiro, 

para proceder à reparação do mesmo. ...............................................................................................  

Em relação à habitação degradada, disse que iria diligenciar no sentido de proceder à resolução da 

questão. .............................................................................................................................................  

No que respeita à família, informou já ter reunido com a mãe e com o senhorio, tendo por base 

ambas preocupações, sendo que, a Câmara Municipal na área social tem atribuído apoios a 

melhorias em habitação própria, além do apoio ao arrendamento e aos quais todos os Munícipes 

têm acesso e se podem candidatar. ...................................................................................................  

Em relação à Estrada da Caneira, referiu ser uma preocupação da Autarquia, informando ter estado 

hoje com o Presidente da AdRA, com quem abordou a questão do saneamento na Silveira. .............  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – NOVA ALAMEDA DA CIDADE – PRORROGAÇÃO LEGAL DO PRAZO DA 

EMPREITADA. ...................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade o seguinte:  ..................................  

1.º - Autorizar a prorrogação legal do prazo para execução da obra “Nova Alameda da Cidade” 

por 50 dias, o que se traduz na conclusão da empreitada a 7 de maio de 2013; ..............................  

2.º - Aprovar o novo Plano de Trabalhos, Plano de Pagamentos, Cronograma Financeiro, Plano de 

Mão de Obra e Plano de Equipamentos.  ..........................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – “EMPREITADA DE PAVIMENTAÇÃO DE ARRUAMENTOS NO CONCELHO – 2011” – 

APROVAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS A MAIS. ................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 
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assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção da Vereadora Lília 

Águas, o seguinte:  ...........................................................................................................................  

1.º - Autorizar a prorrogação legal do prazo para execução da obra “Pavimentação de Arruamentos 

no Concelho - 2011” por 71 dias; ....................................................................................................  

2.º - Aprovar o novo Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro...................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO E EDUCAÇÃO PRÉ-

ESCOLAR DE OIÃ POENTE” – APROVAÇÃO DE TRABALHOS A MAIS A PREÇOS CONTRATUAIS E A 

PREÇOS ACORDADOS E DE TRABALHOS A MENOS E APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO. ....  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar os Trabalhos a Mais a Preços Contratuais, os Trabalhos a Mais a Preços Acordados e 

Trabalhos a Menos na Empreitada de “Construção da Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico e 

Educação Pré-Escolar de Oiã Poente” adjudicada ao Consórcio constituído pelas firmas Joaquim 

Fernandes Marques & Filhos, Lda. e Argoconstrutora – Construção Civil, Lda., no montante de 

88.878,28 € (oitenta e oito mil oitocentos e setenta e oito euros e vinte e oito cêntimos), 

152.136,64 € (cento e cinquenta e dois mil cento e trinta e seis euros e sessenta e quatro cêntimos) 

e 66.161,52 € (sessenta e seis mil cento e sessenta e um euros e cinquenta e dois cêntimos) 

respetivamente, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. ...................................................................  

2.º - Aprovar a Minuta de Contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais. .....................................................................................................................................  

3.º - Aprovar a prorrogação de prazo subjacente a este contrato adicional de trabalhos, até 31 de 

maio de 2013. ...................................................................................................................................  

4.º - Aprovar o novo Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro...................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA E OBRAS 

MUNICIPAIS – “EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO SEDE DA FUNDAÇÃO 

COMENDADOR ALMEIDA ROQUE E INSTITUTO PROFISSIONAL DA BAIRRADA” – APOIO TÉCNICO. .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto, o Vice-Presidente da Câmara e o Vereador Henrique Tomás. ................................................  
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DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, deferir a Informação prestada pela 

Divisão de Gestão Urbanística e Obras Municipais, de apoio técnico à Fundação Comendador 

Almeida Roque e consequentemente autorizar que Técnicos Municipais prestem apoio técnico ao 

lançamento do Concurso Público e respetivo acompanhamento, assim como às fases de construção 

e fiscalização da obra de “Construção de Edifício Sede da Fundação Comendador Almeida Roque e 

Instituto Profissional da Bairrada” a levar a efeito por aquela Fundação. ...........................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO N.º 79/2013, PRESTADA PELA UNIDADE PARA O CONHECIMENTO E 

COESÃO SOCIAL – CONTRATAÇÃO DE DOCENTE PARA ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO 

CURRICULAR – PROFESSOR DE MÚSICA. ...........................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a contratação de 

docente para as Atividades de Enriquecimento Curricular – Professor de Música, nos termos 

constantes da Informação n.º 79/2013 da Unidade para o Conhecimento e Coesão Social, datada 

de 8 de março de 2013, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos. ................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO PRESTADA PELO SECRETÁRIO DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ESCOLA DE ARTES DA BAIRRADA, PARA SUPORTAR AS DESPESAS DE 

DESLOCAÇÃO A LAMBALLE, NO MONTANTE DE 4.000,00 €. ............................................................  

Por se declararem impedidos, o Presidente da Câmara e a Vereadora Laura Pires, nos termos e ao 

abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do Código do Procedimento Administrativo, não participaram na 

discussão nem na votação do presente assunto da Ordem de Trabalhos, declarações de 

impedimento aquelas que foram aceites pela Câmara Municipal. ....................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vice-Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante 

de 4.000,00 € (quatro mil euros), à Escola de Artes da Bairrada, nos termos da Informação do 

Secretário do Vice-Presidente da Câmara, datada de 11 de março de 2013. .....................................  

 ..........................................................................................................................................................  

PONTO 8 – E-MAIL DO CENTRO DE RECRUTAMENTO DE VISEU, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 

ESPAÇO MUNICIPAL NO DIA 21 DE MARÇO DE 2013 PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE UMA 

AÇÃO DE DIVULGAÇÃO. ...................................................................................................................  
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Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador Henrique Tomás. ...........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Auditório do “Espaço Inovação” no dia 21 de março ao Centro de Recrutamento de Viseu, para 

efeitos de realização de uma “Ação de Divulgação”. .........................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

PONTO 9 – E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DA BAIRRADA, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO “ESPAÇO INOVAÇÃO” NO DIA 20 DE MARÇO DE 2013 PARA 

EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE UM SEMINÁRIO SOBRE “GESTÃO DE RESÍDUOS”. ...............................  

Por se declarar impedida, a Vereadora Lília Águas, nos termos e ao abrigo do n.º 4 do art.º 24.º do 

Código do Procedimento Administrativo, não participou na discussão nem na votação do presente 

assunto da Ordem de Trabalhos, declaração de impedimento aquela que foi aceite pelo Presidente 

da Câmara. ......................................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

Auditório do “Espaço Inovação” no dia 20 de março à ACIB – Associação Comercial e Industrial da 

Bairrada, para efeitos de realização de um seminário sobre “Gestão de Resíduos”. ...........................  

 ..........................................................................................................................................................  

 

A D I T A M E N T O 

 

PONTO 1 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA - PARECER 

PRÉVIO VINCULATIVO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 

REGIME DE AVENÇA. ........................................................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação/Proposta, 

apresentada pelo Presidente da Câmara, referente ao “Parecer prévio vinculativo para celebração 

de contratos de prestação de serviços, em regime de avença”, nos exatos termos exarados e que 

aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ....................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  
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RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao dia 13 

de março do ano de 2013, o qual acusa os seguintes dados e valores: ..............................................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................ 2.099.887 Euros e 14 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 1.064.126 Euros e 55 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ....................................................... 3.165.813 Euros e 69 Cêntimos 

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

APROVAÇÃO DA ATA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos do n.º 1 e do 

n.º 2 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar a presente Ata. .........................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

quinze horas e quarenta minutos, da qual se lavrou a presente Ata, que depois de lida e aprovada 

vai ser assinada por todos os presentes acima referidos e por mim, José Miguel Cardoso Duarte, 

Coordenador Técnico, que a redigi. ...................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 

______________________________________ 

MÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

_______________________________________ 

JOAQUIM MANUEL SANTOS ALVES DE JESUS 

 

 

 

_______________________________ 

LAURA SOFIA AIRES FERREIRA PIRES 

 

 

 

________________________________ 

CARLOS MANUEL FERREIRA FERREIRA 
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_________________________________________ 

LÍLIA ANA DA CRUZ OLIVEIRA MARTINS ÁGUAS 

 

 

 

_________________________ 

HENRIQUE SANTIAGO TOMÁS 

 

 

 

_____________________________ 

JOSÉ MIGUEL CARDOSO DUARTE 

 

 

 


